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Câmara Municipal de

Maracanaú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Ng 009/2024-DL

Regido pela Lei Federal n° 14.133, de 1S de abril de 2021, e ainda pela RESOLUÇÃO 011/2023 DA 
CÂMARA MUNIIPAL DE MARACANAU-CE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. Luiz Gonzaga Honorário de Abreu, n 9 890 Bairro Piratininga-Maracanaú/Ceará, CEP: 
61.905-167, inscrito (a) no CNPJ sob o n9 07.385.024/0001-55, torna público que, realizará 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
LOTE, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e suas alterações RESOLUÇÃO Ns. 
011 de 2023, Decreto Municipal de n° 4.832/2024, de 10 de janeiro de 2024, alterado pelo Decreto 
Federal n° 11.871/2023, e ainda Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 e 
as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

Objeto:
Aquisição de suprimento de informática para atender as necessidades do 
setor de imprensa da Câmara Municipal de Maracanaú.

Órgão Interessado: CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE.

Fundamentação: ART. NQ 75, INCISO II, DA LEI FEDERAL Ne 14.133/2021.

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Endereço Eletrônico: www.bll.ora.br-Acesso Identificado no link -  licitações Dúblicas.

Cadastramento das 
Propostas:

Início: 14 de novembro de 2024, às 08h00min horas (Horário de Brasília). 
Término: 21 de novembro de 2024, às 07h59min horas (Horário de

Sessão de disputa de 
Lances:

Início: 21 de novembro de 2024, às 08h00min horas (Horário de Brasília). 
Término: 21 de novembro de 2024, às 14h00min horas (Horário de 
Brasília).

1. OBJETO:

1.1 Aquisição de suprimento de informática para atender as necessidades do setor de imprensa 
da Câmara Municipal de Maracanaú.

1.2 Compõem este Aviso, além das condições específicas, os seguintes documentos:

ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II -  (MODELO) MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)
ANEXO III -  (MODELO) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS-LEI N°. 13.709/2018.

ANEXO IV -(MODELO) DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE).
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ANEXO V -(MODELO) DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7S DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

ANEXO VI -  (MODELO) DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.

ANEXO VII -(MODELO) DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO.

ANEXO VIII-(MODELO) DECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS.

1.3. Havendo mais de um item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor a 
participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, 
deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.5. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/2014, a administração 
pública:
I -  destina exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nas 
contratações cujo valor seja de até 80.000,00 (oitenta mil Reais).
1.6. As microempresas e empresas de pequeno porte por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, preencherá, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (www.bllcomDras.org.br), a marca do 
produto, quando for o caso e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento.
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil como dirigente do órgão ou entidade contratante ou como agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termo da Lei ne 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
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f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ato ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -  OSCIP, autuando nessa condição 
(Acórdão ns 746/2014-TCU-Plenário);
2.2.5. Sociedades cooperativas;
2.2.6. Empresas que não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o preenchimento nos 
locais apropriados da plataforma BLL, exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste 
item.
3.1.1 Os documentos de HABILITAÇÃO solicitados nessa dispensa serão obrigatoriamente 
enviados juntos aocadastramento de sua proposta no sistema BLL COMPRAS, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, caso não seja enviado.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso, preencherá: preço unitário e marca, 
(quando for o caso) ou qualquer outra informação necessária, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, nos locais apropriados da plataforma BLL, os dados de sua 
proposta.
3.3. Os preços ofertados na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.
3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corres ponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.
3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.6. O ingresso no processo de dispensa eletrônica implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços/fornecimento nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.

4. FASE DE LANCES
4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 14:00h, 
finalização de lances também já previsto neste aviso
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do lote.
4.2.1.1. Fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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4.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o lance que esteja vencendo o 
certame, sendo tais lances definidos como ’’lances intermediários” para os fins deste Aviso.
4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.
4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação.
4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar.
4.7. Fica facultado ao fornecedor, ao preencher sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável, caso o sistema já possua essa 
funcionalidade.
4.8. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 
os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste av iso .
4.9. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, 
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
4.10. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação.
5.2. Os preços unitários, total e global do referido processo, cotados, não poderão ser 
superiores aos especificados no ANEXO I - Termo de Referência, sob pena de ser a 
proposta desclassificada.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preços unitários e totais compatíveis ao 
estimado pela Administração.
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação.
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.
5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4.1. O envio da proposta final (consolidada), e dos documentos complementares, deverá 
ser realizado via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após a solicitação pela autoridade 
competente, juntamente com os catálogos correspondentes ao objeto licitado, sob pena de 
desclassificação.
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (Cento e vinte) dias, a contar da 
data de sua apresentação.
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5.6.1. Contiver vícios insanáveis;
5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso 

ou em seus anexos;
5.6.3. Apresentar preços inexeqüíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;
5.6.4. Não tiverem sua exeqüibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.
5.7.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medi das provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.
5.7.3- Considera-se que poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de redução 
do valor da proposta, por exemplo, for superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado pela 
Câmara municipal de Maracanaú.
5.7.4- Considera-se manifestamente inexeqüível a proposta de preços que, comprovadamente, for 
insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, resulte preço global ou unitário 
simbólicos, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e as tarifas de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido preços mínimos.
5.7.5- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o(a) servidor(a) responsável poderá 
solicitar o envio dos documentos complementares do licitante primeiro classificado “sob condição”, 
considerando o disposto no subitem anterior.
5.7.6- Para demonstrar a exeqüibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas 
e documentos que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os 
custos e despesas necessários à completa execução do objeto contratual tais como, nota fiscal de 
venda/compra e/ou serviços, ou orçamento formalizado com a indicação do subscritor indicando 
seu cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis diligências (ambos com data de emissão 
não superior a seis meses da data do lance do certame), acrescido ainda, de planilha de 
composição de custos acerca dos valores ofertados.
5.7.7- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nQ 1455/2018 -  TCU -  Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.
5.7.8- 0  prazo para o licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior relativo à 
demonstração da exeqüibilidade da proposta será de 01 (um) dia útil, podendo ser estendido a 
critério da Célula de Contratação Temporária, ou quando solicitado pelo licitante durante o 
respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Célula.
5.7.9- No caso de não haver resposta no prazo especificado no subitem anterior ou se a resposta 
não trouxer as demonstrações de exeqüibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do 
prazo, sujeitará o licitante à desclassificação.
5.7.10- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos 
encargos.
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5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta, na forma do art. 59, §2S da lei 14.133/2021.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da 
área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça 
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - 
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário.
6.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
6.1.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação.
6.1.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.1.7. É dever de o fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 
ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
6.1.8.Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados

a) SICAF;
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de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.1.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
6.1.10. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz.

6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz.

6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz.

6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócio(s) gerente (s), diretor, 
titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto, na forma da lei.

6.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) com a emissão de no 
mínimo 30 (trinta dias).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União (PGFN) e seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 
02/10/2014, RFB/PGFN;
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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6.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
6.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, Em cumprimento à Lei ne 12.440/2011 
e ao Ato CGJT ne 1, de 21 de janeiro de 2022, a Justiça do Trabalho.

6.3.9. O fornecedor enquadrado como micro empreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e também 
da apresentação de balanço patrimonial.

6.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.4.1. Atestado de desempenho fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou de direito 
privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços 
ou tenho executado o objeto atestado, similares e\ou compatíveis em características, prazos e 
condições com os serviços objetos da presente licitação.
6.4.3. Caso a apresentação dos atestados, certidões ou declarações não sejam suficientes para o 
convencimento do Agente de Dispensa de licitação, promover-se-á diligência para a comprovação 
da capacidade técnica.
6.4.6. Certidão simplificada da junta comercial do respectivo licitante, com expedição não superior 
a 30 (trinta) dias .

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Para qualificação económico-financeira será exigido o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;
6.5.2. As empresas constituídas no exercício financeiro da Dispensa deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;
Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso da pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 02 (dois) anos;
6.5.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo setor competente da sede da 
pessoa jurídica.
6.5.4. Certidão Especifica dos atos registrados na junta comercial do respectivo domicilio com 
expedição não superior a 30 (trinta) dias.

7-DOS ESCLARECIMENTOS

7.1. Até 24 (vinte e quatro) horas úteis antes da data fixada para a abertura da fase de lances, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos relativos a este instrumento 
convocatório.
7.1.1-Decairá do direito de solicitar esclarecimentos acerca dos termos do presente aviso perante 
a Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que 
tal comunicação não terá o devido efeito.
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7.1.2-A solicitação de esclarecimento não terá efeito suspensivo, ressalvados os casos que 
pretendam a mudança da essência do objeto.
7.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos realizadas eletronicamente através da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (http://www.bll.orQ.br).

7.3. A resposta da Câmara de Maracanaú-CE será disponibilizada a todos os interessados na 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -  BLL.
7.3.1-Qualquer modificação neste aviso será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

8. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO

8.1. Encerradas a etapa de julgamento e habilitação o processo será encaminhado à autoridade 
competente para adjudicação e homologação do procedimento (consoante art. 23, da Instrução 
Normativa SEGES/ME ns 67/2021), observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei n° 
14.133, de 2021.
8.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.3. Poderá, ainda, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as 
partes, de acordo com art. 95 da Lei Federal n.° 14.133/21 passando a substituí-lo os 
seguintes documentos:
8.3.1. Nota de empenho de despesa
8.3.2. Autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
8.4. O licitante homologado terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para aceitar o Termo de Contrato ou a Nota de Empenho, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso.
8.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou correio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido, inclusive através certificação digital, no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento.
8.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
homologada, implica no reconhecimento de que:
8.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
8.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e seus anexos;
8.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei Federal n.° 14.133/2 1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.6. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do termo de referência, anexo 
ao Aviso.
8.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato.
8.8. A licitante homologada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada 
penalidades previstas, sem prejuízo da manutenção do licitante subsequente.
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9. SANÇÕES
9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;
9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.
9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5 o da Lei n° 12.846, de 13 de agosto de 2013.
9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste A v i s o ,  quando não se justificar a 
imposição depenalidade mais grave;
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
dofornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;
c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a
9.1.12. bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.
9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade.
9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1s de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.9. O processo administrativo não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.
9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.
9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no www.bllcompras.orq.br. e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas -  PNCP.
10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:
10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; e com a possibilidade da participação de 
empresas que não sejam ME/EPP;
10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas.
10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.
10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação,conforme o caso.
10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação.
10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão.
10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário.
10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.
10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável for esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso.
10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Maracanaú-CE, 13 de novembro de 2024.

Angélica dos Santos Mendonça 
Agente de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação.
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TERMO DE REFERÊNCIA - Ne 010/2024

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 69, XXIII, “a” e “ i”  da Lei n. 
14.133/2021).

1.1. Aquisição de suprimento de informática para atender as necessidades do setor de 
imprensa da Câmara Municipal de Maracanaú.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO BEM
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

CABO FLAT HDMI 30 Cm 
PEQUENO CURTO - Cabo HDMI de 
alta velocidade/3D e 1080P. 
Conectores banhados a ouro para 
maior taxa de transferência de sinal e 
resistência à corrosão. Versão HDMI: 
1,4v. Suporta resoluções 480i, 480p, 
720p, 1080i e 1080p. Suporta Doly 
True e DTS-HD Master áudio 
Bitstream. Comprimento do cabo 30 
centímetros. Interface: HDMI (macho) 
para HDMI (macho). Cor preto.

Unidade 01 R$31,64 R$31,64

2

CABO USB CARREGADOR E 
DADOS TURBO TIPO C 120W 1M 
REFORÇADO - Cabo turbo 120W. 
Cabo turbo de alta qualidade, 
atingindo velocidade turbo para 
transmissão de dados e 
carregamento simultâneo. Possuir 
acabamento reforçado com design 
arrojado, produto de alta 
performance. Conector de entrada: 
Micro-USB (macho). Conector de 
saída: Tipo C. Comprimento: 1 metro. 
Espessura do cabo: 6mm. Material: 
liga de zinco, borracha de silicone.

Unidade 01 R$ 26,99 R$ 26,99

3

CONTROLADOR ATEM MINI PRO 
HDMI - P ATEM MINI PRO - manter 
a mesma configuração do painel 
traseiro em que quatro entradas 
HDMI estão disponíveis na parte 
traseira do chassi, fornecer entrada 
de vídeo HD de até 1080p. Uma 
saída HDMI para um projetor ou 
monitoramento multiview, uma saída 
US TUPE-C para gravação de vídeo

Unidade 01 R$ 3.439,00 R$
3.439,00
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HD em um computador e uma porta 
ETHERNET rj 45 10/100/1000 para 
streaming ao vivo direto, bem como 
gerenciamento de sistema, controle 
remoto e atualização. ENTRADA: 
Número de fontes de entrada de 
vídeo: 4. Conectores de entrada de 
vídeo - 4 x HDMI (feminino). Formato 
de entrada de vídeo - HDMI (1 Obits: 
4:2:2 YUV) 108p: 23,98 / 2425 / 
29,97 / 30 /50 / 59,94 / 60 fps 1080i: 
50 / 59,94 / 60 fps 720p: 50/ 59,94/60 
fps. Conectores de entrada de áudio 
-2 x 1/8 / 3,5 mm trs estéreo 
analógico feminino. Entrada de áudio 
embutida - HDMI: 2 canais (por 
entrada). CONECTIVIDADE: Outro i 
/o - 1 x rj45 lan, sync, tally, timecode, 
firmware, entrada / saída de controle 
1 x firmware usb tipo-c, entrada / 
saída de controle. HARDWARE: 
Compatibilidade do sistema 
operacional -  mac OS 10.14 ou 
posterior Windows 10.

4

LEITOR DE CART AO HUB 
INTERNO DO CARTÃO PORTA
USB PC 3.0 READ - painel frontal 
multimídia com leitor de cartão, 
eSATA, SATA, portas de áudio, hub 
USB 3.0 duplo e compatível com 
versões anteriores de USB 2.0 e 
USB 1.1. O eSATA deve garantir 
uma taxa de transmissão de dados 
de alta velocidade entre 0 
computador e dispositivos eSATA e 
USB externos pessoais sem danos 
aos dados e economiza tempo. 
CARACTERÍSTICAS: Alta 
compatibilidade, 0 leitor de cartão 
multifuncional deve suportar a 
maioria dos cartões disponíveis, para 
cartão SD, cartão CF, cartão TF, 
cartão M2 e cartões MMC/MS. Portas 
de microfone frontal e alto-falante na 
interface de saída de áudio do painel 
frontal, evitando eficientemente a 
inconveniência de conectar atrás do 
chassi. O hub de duas portas USB

Unidade 01 R$ 87,12 R$ 87,12
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3.0 e seis portas USB 2.0 deve 
permitir o carregamento rápido de 
oito dispositivos e a transferência em 
alta velocidade simultaneamente.

05

HD EXTERNO - Capacidade 10tb. 
Tamanho de 3.5”. Compatível com 
Windows 10. Disco Externo desktop. 
Interface de conexão: USB 3.0. 
Adequado para PC. Acessórios 
incluso: cabo usb 3.0. Cor: Preto.

Unidade 01 R$2.251,99 R$
2.251,99

06

COMPUTADOR - Placa mãe:
compatível com as configurações 
relacionadas a seguir. Processador: 
Números de núcleos, no mínimo 12, 
Ne Performance-cores no mínimo 8, 
Ns de Efficient-cores 4, Total de 
threads no mínimo 20, Frequência 
tubo max 5.00 GHz, Cache 25MB, 
Cache L2 total 12 MB, Frequência 
turbo máx. do Efficient-core 3.80 
GHz, Frequência base do 
Performance-core 3.60 GHz, 
Frequência base do Efficient-core 
2.70GHz. Memória: 16 GB tipo 
DDR4 (2x8 GB) em módulos com 
frequência de 3200 MHz, dissipador 
de calor. Armazenamento: 1 TB 
SSD PCIe 3.0 NVMe x4 M.2 2280. 
Placa de vídeo: Interface: PCI 
Express Geração 4x8. Aumento dos 
clocks principais: 1777 MHz. 
NÚCLEOS CUDA: 2560 Unidades. 
Velocidade de memória 14 Gbps. 
Memória 8GB GDDR6. Barramento 
de memória de 128 bits. Consumo de 
energia 115 W. Conectores de 
alimentação: 6 pinos x 1. Fonte de 
alimentação recomendada: 500W. 
Resolução Máxima Digital 7680 x 
4320.com. Sistema de 
Refrigeração: Water Cooler com 
duas ventoinhas de 120mm e um 
radiador de 240mm. 3 Fan frontal. 
1Fan traseiro. Fonte de 
alimentação: 500w, 80 Plus White, 
PFC Ativo. Gabinete: Compatível 
com o sistema de refrigeração e

Unidade 01 R$ 6.545,77 R$
6.545,77
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placa de vídeo.

VALOR GLOBAL R$
12.382,51

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 
Decreto ns 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura da 
ordem de serviços.
1.4. O contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima legal, 
desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que, as condições e 
os preços permaneçam vantajosos para a administração pública, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, na forma do art. 107 
da Lei n° 14.133/2021.
1.5. Os serviços serão recebidos na forma do que dispõe o art. 140 da Lei Federal ns 
14.133/2021.
1.6. Os detalhes da pesquisa de preço encontram-se pormenorizada em Tópico específico 
na Certidão de Coleta de Preços, apêndice deste Termo de Referência (TR).
1.7. É facultada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar nas hipóteses dos incisos I, II, 
VII e VIII do art. 75 e do § 1- do art. 90 da Lei na 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 69, 
inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).

2.1. A aquisição de materiais de suprimento de informática se faz necessário para garantir o 
contínuo trabalho deste setor, haja vista que a aquisição dos materiais descritos no item 3 
servirá para termos maior e melhor qualidade de transmissão nas solenidades e sessões 
ocorridas nesta Casa;
2.2. Esses suprimentos auxiliarão na instalação e manutenção, substituição de peças 
defasadas / defeituosas, melhorando a capacidade atual de alguns aparelhos, a fim de que não 
aja interrupção das transmissões nas sessões desta Casa;
2.3. No que se refere, ao quantitativo do objeto neste documento, o mesmo foi mensurado 
levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, 
devidamente ponderado por técnicos da Casa, respeitando uma margem de suportar um 
eventual aumento da demanda;
2.4. Justifica-se ainda a presente aquisição como caráter essencial para as tarefas 
rotineiras do setor, sendo eles extremamente necessários para a qualidade nas transmissões, 
já mencionadas anteriormente. Destacamos também que a ausência dos mesmos, esta 
ocorrendo prejuízo na qualidade das transmissões, prejudicando o atendimento prestado a 
sociedade, sendo este o principal motivador para que se busque proporcionar um serviço de 
qualidade e excelência para todos que nos assistem.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO (art. 6° inciso XXIII, alínea ‘c’)

3.1. A partir do presente objeto, os materiais de informática serão adquiridos contemplando 
as especificações técnicas descritas no item 1.1 deste documento, visando equacionar as 
seguintes questões:
3.1.1. Modernização e Atualização Tecnológica: A tecnologia evolui rapidamente e os 
materiais de informática precisam acompanhar essas mudanças para garantir a eficiência e do

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n® 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
.. I__



Maracanaú
Câmara M unicipa l de

nosso Setor de Comunicação. Equipamentos obsoletos podem comprometer a qualidade e a 
rapidez dos serviços prestados, além de aumentar os custos de manutenção;
3.1.2. Aumento da Produtividade: Ferramentas de informática modernas e de alto 
desempenho aumentam a produtividade dos funcionários, permitindo a realização de tarefas de 
forma mais rápida e eficiente. Com a melhoria dos equipamentos, os colaboradores poderão se 
concentrar em atividades estratégicas e criativas, ao invés de lidar com problemas técnicos;
3.1.3. Qualidade de Produção e Edição: Nosso Setor de Comunicação frequentemente 
trabalha com edição de imagem, vídeos e áudio, exigindo equipamentos de alta capacidade e 
softwares específicos. Equipamentos inadequados podem resultar em produtos de baixa 
qualidade e atrasos na entrega dos trabalhos, prejudicando a imagem desta Casa.
3.2. A aquisição desses equipamentos de informática para nosso Setor de Comunicação é 
essencial para garantir a eficiência operacional, a qualidade dos produtos e serviços oferecidos 
e a segurança das informações. Com o investimento adequado em tecnologia, a Câmara pode 
alcançar melhores resultados, satisfazer as demandas de transparência e manter-se atualizada 
num ambiente em constante evolução tecnológica.
3.3. Existem disponíveis nesta Casa Legislativa computadores oriundos do Pregão 
007/2023, porém os mesmos não atendem a demanda desta solicitação, baseada no DFD 
(Documento de Formalização de Demanda) encaminhado pelo Setor de Imprensa. A 
configuração dos computadores que dispomos não supre a necessidade do equipamento 
requisitado e não atende a finalidade assinalada pelo Setor em questão.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 69, XXIII, alínea ‘d’ da Lei n9 14.133/21)

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Sustentabilidade:
4.1.1.1. Só será admitida a oferta dos materiais de informática que cumpra os critérios de 
segurança, compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria n9 
170, de 2012 do INMETRO.
b) Só será admitida a oferta de bens de informática e/ou automação que não contenham 
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction 
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs);”
4.1.1.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:
a) A presente contratação está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos 
termos da Portaria Seges/ME n° 8.678, de 19 de julho de 2021.
4.1.2. Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Documento;
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 69, XXIII, alínea “ e” da Lei n. 
14.133/2021).

5.1. A aquisição dos bens se dará mediante expedição de Ordem de Compra por parte da 
Câmara Municipal de Maracanaú à CONTRATADA, que poderá englobar integralmente os 
quantitativos ou apenas parte deles de acordo com a conveniência e oportunidade da 
Administração Pública;
5.2. O prazo da entrega dos bens é de 05 (cinco) dia (s), contado a partir da assinatura da 
Ordem de Compra.
5.3. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 01 (um) dia de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Documento de Oficialização de Despesa (DOD) e na
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proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da 
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.5. São obrigações da CONTRATADA:
5.5.1. Entregar os bens dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de 
acordo com o especificado no Termo de Referência, que será elaborado no decorrer do 
processo administrativo, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem a concessão dos bens, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida;
5.5.2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da aquisição dos materiais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da entrega dos materiais;
5.5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na concessão dos materiais, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
5.5.4. Indicar preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do 
contrato ou outro documento equivalente. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas a seus superiores 
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
5.5.5. Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 
Câmara Municipal de Maracanaú;
5.5.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à CONTRATANTE, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da entrega dos 
bens;
5.5.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante aos 
produtos entregues, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato ou 
outro documento equivalente.
5.5.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena entrega dos bens, inclusive 
considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
5.5.9. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 
endereço físico e digital, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência/comunicações;
5.5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes;
5.5.11. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução 
do contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 
utilizado para a entrega dos produtos, bem como o custo de transporte, inclusive seguro, carga 
e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade 
da CONTRATADA;
5.6. São obrigações da CONTRATANTE:
5.6.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no termo de referência 
que será elaborado no decorrer do processo administrativo.
5.6.2. Designar servidor para a vistoria e fiscalização do entrega dos materiais;
5.6.3. A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na 
entrega dos bens;
5.6.4. A prestação de informações e esclarecimentos pertinentes necessários à execução 
do objeto ou que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
5.6.5. Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto no termo de referência que 
será elaborado no decorrer do processo administrativo, após o cumprimento das formalidades 
legais;
5.6.6. O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de 
acordo com as especificações trazidas no termo de referência que será elaborado no decorrer 
do processo administrativo.
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5.6.7. A comunicação por escrito e tempestiva à CONTRATADA referente a qualquer 
alteração ou irregularidade na entrega dos bens;
5.6.8. A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou 
eventuais omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE, independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e 
do encerramento do contrato, caso o tenha.
5.6.9. Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este Documento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 69, XXIII, alínea “ f ” , da Lei n9 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ns 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, art. 115, §5S).
6.3. A execução do contrato ou outro documento equivalente deverá ser acompanhada e 
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Resolução Ns 
010/2023 CMMc).
6.4. A CONTRATADA será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nB 
14.133/2021, art. 119).
6.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE (Lei ns 
14.133/2021, art. 120).
6.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 14.133/2021, 
art. 121, caput).
6.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei ns 14.133/2021, art. 121, §1e).
6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §29).
6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31e).
6.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros (Resolução Ne 010/2023 CMMc).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTOS (art. 69, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei 
n9 14.133/2021)

7.1. O pagamento será feito mediante entrega dos materiais, em conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente, observadas as condições 
da proposta;
7.2. O prazo de pagamento será de até de 30 (trinta) dias após a apresentação dos 
seguintes documentos:
7.2.1. 1ã via da Nota Fiscal/Fatura, constando especificação dos produtos com as respectivas 
quantidades;
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7.2.2. Comprovação de quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, 
acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos-CND para com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço-FGTS; Prova de situação de regularidade fiscal do contribuinte quanto aos 
créditos tributários federal administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil-RFB, 
juntamente com a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional-PGFN e previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União-CND e prova de inexistência de débitos 
inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- 
CNDT.
7.3. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA 
deverá apresentar cópia(s) da(s) mesma(s) acompanhada(s) dos documentos acima citados;
7.4. O pagamento será realizado na forma de transferência bancária ou via PIX no CNPJ da 
empresa em conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A, ou outro banco que venha a ser 
indicado pela CONTRATADA;
7.5. A Câmara Municipal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento 
se, no ato da atestação, os produtos contratados não estiverem de acordo com as 
especificações apresentadas e aceitas;
7.6. A Câmara Municipal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, consoante termo de referência que será elaborado no decorrer 
do processo administrativo;
7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira prevista na Lei Federal nB 14.133/2021, sem que isso gere direito 
à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 68 9, inciso XXIII, alínea h’, 
da Lei n9 14.133/2021)

8.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria 
- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
8.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação.
8.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
8.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada.
8.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.
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8.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 
habilitação:
8.11.1. Habilitação Jurídica:
8.11.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos 
os aditivos ou alterações, quando não consolidado, devidamente registrado no órgão 
competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou 
civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
8.11.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;
8.11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
8.11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
8.11.1.5. Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. 
No caso de sociedades civis ou anônimas pode ser apresentada cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos 
atos que os nomearam.
8.11.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.
8.11.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
8.11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União (PGFN) e seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta 
ne 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN;
8.11.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 
tributo estadual) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.11.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa 
de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.11.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
8.11.3.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;
8.11.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 
1S de maio de 1943.
8.11.3.9. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;
8.11.3.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal.
8.11.4. Habilitações Técnica:
8.11.4.1. Atestado de desempenho fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou 
de direito privado, que comprove que o licitante esteja fornecendo ou tenha fornecido
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eficientemente os produtos compatíveis em características, prazos e condições com os bens 
objetos do presente Termo de Referência.
8.11.4.2. Caso a apresentação dos atestados, certidões ou declarações não sejam 
suficientes para o convencimento do agente de dispensa de licitação, promover-se-á diligência 
para a comprovação da capacidade técnica.
8.11.5. Qualificação Económico-Financeira:
8.11.5.1. Para qualificação económico-financeira será exigido o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais;
8.11.5.2. As empresas constituídas no exercício financeiro da Dispensa deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura;
8.11.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao ultimo exercício no caso da 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.
8.11.5.4. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo setor competente 
da sede da pessoa jurídica.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6° inciso XXIII, alínea ‘I’ da Lei n. 
14.133/2021).

9.1. Para propiciar a avaliação do custo pela área requisitante, em atenção aos princípios 
da impessoalidade e da moralidade administrativa, foi realizada pesquisa de preços junto aos 
fornecedores, em observância ao art. 23, da Lei Federal ns 14.133/21, cujo valor médio 
alcançado foi de R$ 12.382,51 (Doze mil trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e um 
centavos)
9.2. O orçamento detalhado feito a partir das pesquisas aproxima-se do valor real a ser 
praticado na contratação, tendo em vista que o referido orçamento se baseia estritamente nos 
requisitos encaminhados aos possíveis licitantes.
9.3. Nos valores apresentados pelas empresas estão incluídos, além do lucro, todas e 
quaisquer despesas de responsabilidade do Proponente que, direta ou indiretamente, 
decorram do fornecimento do objeto licitado.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 69, inciso XXIII, alínea ‘j ’, da Lei ne 14.133/2021)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Maracanaú.
10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação (ões): 0110.01.031.2101.1.002 
-  4.4.90.52.00 e 0110.01.031.2101.2.001 -  3.3.90.30.00.
10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.

Maracanaú/Ce, 13 de novembro de 2024.

IDE MARACANAÚ 
fandsco Ahn Jones Araújo Barroso 
NUPtAN Termo de Referência 

Mat.: 1315

Francisco Alan Jones Araújo Barroso 
Núcleo de Planejamento - NUPLAN

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, n5 890 | Bairro Piratininga | Maracanaú - Ceará.
n rz -i r\r\r 1  n  l r~_______/ n r- \ o-i t n/w- i ________: i. _i   i  ___________/»_________________________________i 



*  *  *

Câmara Municipal de

Maracanaú

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA)

À CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne____________________
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Ne:
ENDEREÇO:
FONE:
BANCO:
AGÊNCIA Ns:
CONTA CORRENTE N°:

Objeto:

ITEM ESPECIFICACÄO UNID. MARCA QUANT. VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

RS RS

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:
VALIDADE DA PROPOSTA:
DADOS DA PESSOA INDICADA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME:
CPF:
RG:
CARGO E FUNÇÃO 

Declarações:
1. Declaramos que temos o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas naSolicitação de Despesa /Termo de Referência deste processo de dispensa de licitação.
2. Fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução, 
inclusive as relacionadas com:

- Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução.

Local e data
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ANEXO III -  DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
-L E I  N°.13.709/2018.

A Empresa___________________________________ , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ__.___ .___ /000_-__, instituída em com sede na Rua ________________ , N°
____ , _______________ , ___________ , CEP _____ -___ , por meio do sócio administrador
_______________________________ , portador da identidade__.___ .___ -__expedida por / e
CPF n9 ___ .___ .___ -__Declar cumprimento a Lei Geral de Proteção de Dados -  Lei
n°. 13.709/2018, LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação.
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ANEXO IV -  DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 
(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE).

[nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Itda, s.a, etc.), endereço completo, inscrita 
no cnpj sob o nQ [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], 
portador da carteira de identidade nQ [xxxx], inscrito no cpf sob o ns [xxxx], declara, sob as 
penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do art. 3e da lei complementar nQ 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4Q do art. 3Q da lei complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006 e pelo 
artigo 4Q da lei ns 14.133/2021. declaro, para fins da lc 123/2006 e suas alterações, sob as 
penalidades desta, ser:

( ) microempresa -  receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando apta a fruir os 
benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4e do art. 3Q da lei complementar ne 123/06 alterada pela lc 147/2014.

( ) empresa de pequeno porte -  receita bruta anual superior a 360.000,00 e igual ou inferior a 
4.800.000,00 valores , estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4Q do art. 3S da lei 
complementar ne 123/06 alterada pela lc 147/2014. observações:

•  esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como me ou epp, nos 
termos da lc 123, de 14 de dezembro de 2006;
•  a não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 
como me ou epp, nos termos da lc nQ 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 
tratamento diferenciado.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal 
Nome e assinatura do contador / crc.
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ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7e DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A empresa.............................................. , inscrita no CNPJ sob o ne .........................através
de seu representante legal ou por procurador, Sr...................... , DECLARA, sob as penas da lei,
sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que não outorga trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos; 
******************* ****** çjg ********************** çJq 2024

___________________________________________________Assinatura do representante legal ou por
procurador.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO -VI DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR.

PROCESSO NQ____________________

A empresa............................................... inscrita no CNPJ sob o ne ........................., através
de seu representante legal ou por procurador, Sr...................... . DECLARA, sob as penas
da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que inexiste 
qualquer fato impeditivo à nossa participação na licitação, não fomos declarados inidôneos 
e não estamos impedidos ou suspensos de contratar com a Administração, e que nos 
comprometemos a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;

********* ****** çjg ********* çjg 2024
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ANEXO VII MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns

______  CNPJ Ns:
REPRESENTANTE 

CARGO: 
RG e CPF: 

ASSINATURA:
_______________________________________________________ Senhor PregoeircAAgente de
dispensa\contratação, Nos termos do art. 63Q, I, da Lei Federal nQ 14.133/2021, a empresa 
abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara, sob as penas da lei, que 
atende os requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei, sob pena de sujeição às penalidades previstas no Edital ne
__________ , cujo objeto é ________________________________________________ _ e seus
anexos.

EMPRESA:

LEGAL:

********* ****** de ********* de 2024.

Nome e assinatura do representante legal
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ANEXO VIII -  DECLARAÇÃO QUE AS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM 
A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS.

A Empresa ___________________________________ , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ__.___ .___ /000_-__, instituída em com sede na Rua
_________ _______, N° ____ , _______________, ___________ , C E P _____ -___ , por meio do sócio
administrador_______________________________ , portador da identidade__ .___ .___ -__ expedida
por /  e CPF nQ___ .___ .___ -__em cumprimento ao art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021, declara
que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal.
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